
    

                                     LEI No. 1533/2014. 
                                           

                                           DATA: 21 de maio de 2014. 
 

EMENTA: ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS Nº 

1503/2013,  DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013 – 
PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2014 A 
2017, LEI Nº 1467/2013, DE 10 DE JUNHO DE 

2013 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
PARA 2014  E LEI Nº.  1504/2013 DE 12 DE 

DEZEMBRO DE 2013 – LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL PARA 2013. 
 

Eu, Prefeito Municipal de Santa Terezinha de 
Itaipu, Estado do Paraná, FAÇO SABER a todos 

os habitantes do Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu, sanciono 
a seguinte LEI: 

 
Art. 1º.- Fica inserido na Lei Municipal nº. 1503/2013 de 12 de dezembro de 2013  
PPA - PLANO PLURIANUAL, no exercício financeiro de 2014 e Lei Municipal 

nº.1467/2013 de 10 de junho de 2013 LDO - LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA 2014, no seu respectivo programa, as seguintes ações: 

 

ÓRGÃO: 0800 – Secretaria Municipal de Saúde 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 – Fundo Municipal de Saúde 

PROGRAMA: 0015 – Apoio ao Produtor Rural 

FUNÇÃO: 10 – Saude 

SUBFUNÇÃO: 511 – Saneamento Básico Rural 
   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 

ou Serviço) 

Unidade 

deMedida 

Metas 

Físicas 

 Valores  

(R$ 1) 

1.235 – Implantação de 

Abastecimento Água Vilas Rurais  
P 

Família 
Beneficiada 

Unidade 291 2.200.000,00 

 

Art. 2º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 2.200.000,00 (Dois milhões e duzentos mil reais) ao 

Orçamento do Município, conforme segue: 
 

ÓRGÃO: 0800 – Secretaria Municipal de Saúde 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 – Fundo Municipal de Saúde 

10.511.0015.1.235 Implantação de Abastecimento Água Vilas Rurais 
FONTE DE RECURSOS 387–FUNASA-PR 2803135840-Sistemas Abastecimento Vilas Rurais 

4.4.90.51.00 - 3039 Obras e Instalações R$ 1.837.811,61  

FONTE DE RECURSOS 505 – Royalties Tratado de Itaipu 
4.4.90.51.00 - 3040 Obras e Instalações R$    362.188,39 

 

Art. 3º- Para fazer face a abertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 
anterior, servira de recurso: 



    

 

I -  o provável excesso de arrecadação, conforme cálculo de tendência em anexo,  
no valor de R$ 362.188,39 (Trezentos e sessenta e dois mil, cento e oitenta e oito 
reais e trinta e nove centavos) nos termos do Artigo 43, Parágrafo III, da Lei 

Federal 4320/64, na fonte de recursos livres na seguinte rubrica de receita: 
 

505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU  
 

1340.01.00.00.00- 044 Utilização de Recursos Hidricos-Itaipu Binacional R$   362.188,39 

  

II –os provenientes de excesso real de arrecadação, no valor de R$ 1.837.811,61 

(Hum milhão, oitocentos e trinta e sete mil, oitocentos e onze reais e sessenta e 
um centavos) nos termos do Inciso II, Parágrafo Primeiro do Artigo 43 da Lei 
4.320/64, conforme  fonte a seguir: 
 

387 – FUNASA-PR 2803135840-Sistemas Abastecimento Vilas Rurais  
2471.01.99.10.00-223 FUNASA – PR 2803135840 - Sistemas 

Abastecimento Vilas Rurais 
R$1.837.811,61 

 

Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
                            

 
Paço Municipal 3 de Maio, em  21 de maio de 2014. 
       
 
                      CLAUDIO EBERHARD 

                     PREFEITO 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



    

 
 
 
 
 

CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

    FONTE DE RECURSOS:  505 - ROYALTIES 

1 - Arrecadação realizada/prevista para o exercício de 2014 da Fonte 505 - ROYALTIES 

PERÍODO/FONTE 
ARRECADAÇÃO 
     01.01 a 30.04 

PREVISÃO                       
01.05 a 31.12 

TOTAL 

000 - LIVRES 3.130.954,43          5.345.424,57               8.476.379,00  

SALDO 3.130.954,43          5.345.424,57               8.476.379,00  

    2 - Arrecadação no exercício de 2013: 
  

PERÍODO/FONTE 
ARRECADAÇÃO 
     01.01 a 30.04 

ARRECADADO                     
01.05 a 31.12 

TOTAL 

000-LIVRES 2.541.667,97 6.035.301,67 8.576.969,64 

SALDO 2.541.667,97 6.035.301,67 8.576.969,64 

    I - Cálculo da Taxa de Incremento 
  Arrecadação de 01.01 a 30.04.14 (A)......................................             3.130.954,43  

Arrecadação de 01.01 a 30.04.13 (B).......................................              2.541.667,97  

Taxa de Incremento (C=A/B)................................................. 1, 231850292 

    II - Arrecadação no 2º período de 2013 x taxa de incremento 
        6.035.301,67  X  1,231850292              7.434.588,12  

    III - Demonstração do cálculo do provável excesso de arrecadação: 

1 - Previsão da Receita de Recursos ROYALTIES para 2014 (C).              8.476.379,00  

    2 - Arrecadação para o exercício de 2014: 
      a) 01.01.2014 à 30.04.2014..................................................................                3.130.954,43  

    b) 01.05.2014 à 31.12.2014..................................................................                7.434.588,13  

   Total (D) ................................................................................................           10.565.542,55 

    Provável excesso fonte de recursos LIVRES (E= D-C).......................                   2.089.163,55  

Ante-Projeto de Lei ..................................................................................                      

Saldo disponível...................................................................................... 2.089.163,55 

    
 

Santa Terezinha de Itaipu, 15 de maio de 2014 
  

    
    
    



    

    CLÁUDIO EBERHARD                           ISAÍAS ALVES                                  JOSÉ GIEMBRA 
Prefeito                                   Secretário de Planejamento                           Contador 
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